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Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça/PB 
EDIÇÃO 326ª EXTRA de 30 de outubro de 2025.

 

Atos do Poder Executivo 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de 
um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, 
residente e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, 
São Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui 
denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, 
SAMARA SUELY SANTOS PEREIRA, brasileira, RG. nº 
3.XXX.XXX-2ª VIA-SSDS/PB., CPF 085.XXX.XXX-28, 
residente e domiciliada na Travessa Emílio Moura Diniz, 
nº 35, centro, São Sebastião  Lagoa de Roça-PB, 
doravante denominada CONTRATADA, têm justo e 
firmado entre si este Termo de Rescisão Contratual, em 
conformidade com a cláusula oitava do Contrato de 
Prestação de Serviços nº 380/2025, firmado em 
04/08/2025, resolvendo rescindir o referido Contrato, 
mediante as Cláusulas e Condições seguintes:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato 
de Prestação de Serviços, celebrado em 04/08/2025., 
entre a Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa 
de Roça-PB., e SAMARA SUELY SANTOS PEREIRA. 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO 

Por força da presente rescisão, as partes dão por 
terminado o Contrato nº 380/2025, de que trata a 
Cláusula Primeira, e nada mais tendo a reclamar uma da 
outra, a qualquer título e em qualquer época, 
relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora 
rescindido. 

 CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO 

 As partes elegem o foro da comarca de Cidade de 
Esperança-PB., para dirimir quaisquer dúvidas advindas 
do presente instrumento de contrato. 

Assim justos, assinam o presente em duas vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 30 de outubro de 
2025.  
 

 
Pedro Junior Quaresma de Araújo 

Prefeito Constitucional 
 

"Documento assinado fisicamente, em conformidade 
com as diretrizes estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 
— Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de 
um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, 
residente e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, 
São Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui 
denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, 
SABRINA RIBEIRO DE MELO, brasileira, solteira, RG. 
nº 2.XXX.XXX-2ª VIA//SSP/PB, CPF nº. 090.XXX.XXX-
65, residente e domiciliada no Sítio Camucá, s/nº, zona 
rural deste Município de São Sebastião de Lagoa de 
Roça - PB, doravante denominado CONTRATADA, têm 
justo e firmado entre si este Termo de Rescisão 
Contratual, em conformidade com a cláusula oitava do 
Contrato de Prestação de Serviços nº 324/2025, firmado 
em 03/07/2025, resolvendo rescindir o referido Contrato, 
mediante as Cláusulas e Condições seguintes:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato 
de Prestação de Serviços, celebrado em 03/07/2025., 
entre a Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa 
de Roça-PB., e SABRINA RIBEIRO DE MELO. 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO 
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Por força da presente rescisão, as partes dão por 
terminado o Contrato nº 324/2025, de que trata a 
Cláusula Primeira, e nada mais tendo a reclamar uma da 
outra, a qualquer título e em qualquer época, 
relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora 
rescindido. 

 CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO 

 As partes elegem o foro da comarca de Cidade de 
Esperança-PB., para dirimir quaisquer dúvidas advindas 
do presente instrumento de contrato. 

Assim justos, assinam o presente em duas vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 30 de outubro de 
2025.  
 

 
Pedro Junior Quaresma de Araújo 

Prefeito Constitucional 
 

"Documento assinado fisicamente, em conformidade 
com as diretrizes estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 
— Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de 
um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, 
residente e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, 
São Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui 
denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, 
PATRICIO DO NASCIMENTO MARQUES, brasileiro, 
RG. nº 4.XXX.XXX-SSDS/PB., CPF nº. 712.XXX.XXX-
05,  residente e domiciliado na Rua José Cavalcante, nº 
09, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB, 
doravante denominado CONTRATADO, têm justo e 
firmado entre si este Termo de Rescisão Contratual, em 
conformidade com a cláusula oitava do Contrato de 
Prestação de Serviços nº 409-G/2025, firmado em 
04/08/2025, resolvendo rescindir o referido Contrato, 
mediante as Cláusulas e Condições seguintes:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato 
de Prestação de Serviços, celebrado em 04/08/2025., 
entre a Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa 
de Roça-PB., e PATRICIO DO NASCIMENTO 
MARQUES. 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO 

Por força da presente rescisão, as partes dão por 
terminado o Contrato nº 409-G/2025, de que trata a 
Cláusula Primeira, e nada mais tendo a reclamar uma da 
outra, a qualquer título e em qualquer época, 
relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora 
rescindido. 

 CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO 

 As partes elegem o foro da comarca de Cidade de 
Esperança-PB., para dirimir quaisquer dúvidas advindas 
do presente instrumento de contrato. 

Assim justos, assinam o presente em duas vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 30 de outubro de 
2025.  

Pedro Junior Quaresma de Araújo 
Prefeito Constitucional 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade 

com as diretrizes estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 
— Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de 
um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, 
residente e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, 
São Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui 
denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, 
FABRICIA MARIA JOAQUIM, brasileira, RG. nº 
3.XXX.XXX-2ª VIA/SSDS/PB., CPF nº. 077.XXX.XXX-
60, residente e domiciliada na Rua Ademar Felipe da 
Silva, nº 163, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça-
PB., doravante denominado CONTRATADA, têm justo e 
firmado entre si este Termo de Rescisão Contratual, em 
conformidade com a cláusula oitava do Contrato de 
Prestação de Serviços nº 275/2025, firmado em 
03/07/2025, resolvendo rescindir o referido Contrato, 
mediante as Cláusulas e Condições seguintes: 

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato 
de Prestação de Serviços, celebrado em 03/07/2025., 
entre a Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa 
de Roça-PB., e FABRICIA MARIA JOAQUIM. 
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 CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO 

Por força da presente rescisão, as partes dão por 
terminado o Contrato nº 275/2025, de que trata a 
Cláusula Primeira, e nada mais tendo a reclamar uma da 
outra, a qualquer título e em qualquer época, 
relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora 
rescindido. 

 CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO 

 As partes elegem o foro da comarca de Cidade de 
Esperança-PB., para dirimir quaisquer dúvidas advindas 
do presente instrumento de contrato. 

Assim justos, assinam o presente em duas vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 30 de outubro de 
2025.  

Pedro Junior Quaresma de Araújo 
Prefeito Constitucional 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade 

com as diretrizes estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 
— Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de 
um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, 
residente e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, 
São Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui 
denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, 
ERIVALDO ALVES DE SOUZA, brasileiro, casado, RG. 
nº 1.XXX.XXX/SSP/PB, CPF nº. 054.XXX.XXX-08, 
residente e domiciliado no Sítio Campinote, zona rural, 
Município de Lagoa Seca-PB, doravante denominado 
CONTRATADO, têm justo e firmado entre si este Termo 
de Rescisão Contratual, em conformidade com a 
cláusula oitava do Contrato de Prestação de Serviços nº 
259/2025, firmado em 03/07/2025, resolvendo rescindir 
o referido Contrato, mediante as Cláusulas e Condições 
seguintes:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato 
de Prestação de Serviços, celebrado em 03/07/2025., 
entre a Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa 
de Roça-PB., e ERIVALDO ALVES DE SOUZA. 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO 

Por força da presente rescisão, as partes dão por 
terminado o Contrato nº 259/2025, de que trata a 
Cláusula Primeira, e nada mais tendo a reclamar uma da 
outra, a qualquer título e em qualquer época, 
relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora 
rescindido. 

 CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO 

 As partes elegem o foro da comarca de Cidade de 
Esperança-PB., para dirimir quaisquer dúvidas advindas 
do presente instrumento de contrato. 

Assim justos, assinam o presente em duas vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 30 de outubro de 
2025.   

Pedro Junior Quaresma de Araújo 
Prefeito Constitucional 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade 

com as diretrizes estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 
— Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de 
um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, 
residente e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, 
São Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui 
denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, 
CATARINA PATRICIO FERNANDES BATISTA, 
brasileira, casada, RG. nº 3.XXX.XXX/SSP/PB, CPF nº. 
700.XXX.XXX-70, residente e domiciliada no Sítio 
Geraldo, zona rural deste Município São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, doravante denominado 
CONTRATADA, têm justo e firmado entre si este Termo 
de Rescisão Contratual, em conformidade com a 
cláusula oitava do Contrato de Prestação de Serviços nº 
271/2025, firmado em 03/07/2025, resolvendo rescindir 
o referido Contrato, mediante as Cláusulas e Condições 
seguintes:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato 
de Prestação de Serviços, celebrado em 03/07/2025., 
entre a Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa 
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de Roça-PB., e CATARINA PATRICIO FERNANDES 
BATISTA. 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO 

Por força da presente rescisão, as partes dão por 
terminado o Contrato nº 271/2025, de que trata a 
Cláusula Primeira, e nada mais tendo a reclamar uma da 
outra, a qualquer título e em qualquer época, 
relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora 
rescindido. 

 CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO 

 As partes elegem o foro da comarca de Cidade de 
Esperança-PB., para dirimir quaisquer dúvidas advindas 
do presente instrumento de contrato. 

Assim justos, assinam o presente em duas vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 30 de outubro de 
2025.   

Pedro Junior Quaresma de Araújo 
Prefeito Constitucional 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade 

com as diretrizes estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 
— Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de 
um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, 
residente e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, 
São Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui 
denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, 
AVANILDO SOARES DE LIMA, brasileiro, casado, RG. 
nº 1.XXX.XXX/SSP/PB, CPF nº. 643.XXX.XXX-91, 
residente e domiciliado na Rua Projetada, s/n0, Bairro 
Bela Vista, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB, 
doravante denominado CONTRATADO, têm justo e 
firmado entre si este Termo de Rescisão Contratual, em 
conformidade com a cláusula oitava do Contrato de 
Prestação de Serviços nº 268/2025, firmado em 
03/07/2025, resolvendo rescindir o referido Contrato, 
mediante as Cláusulas e Condições seguintes:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato 
de Prestação de Serviços, celebrado em 03/07/2025., 

entre a Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa 
de Roça-PB., e AVANILDO SOARES DE LIMA. 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO 

Por força da presente rescisão, as partes dão por 
terminado o Contrato nº 268/2025, de que trata a 
Cláusula Primeira, e nada mais tendo a reclamar uma da 
outra, a qualquer título e em qualquer época, 
relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora 
rescindido. 

 CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO 

 As partes elegem o foro da comarca de Cidade de 
Esperança-PB., para dirimir quaisquer dúvidas advindas 
do presente instrumento de contrato. 

Assim justos, assinam o presente em duas vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 30 de outubro de 
2025.   

Pedro Junior Quaresma de Araújo 
Prefeito Constitucional 

 
"Documento assinado fisicamente, em conformidade 

com as diretrizes estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018 
— Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)." 

 
 


